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PROJETO DE LEI Nº, DE 2026�

(Da Sra. Jacqueline Ferreira Gouveia)�

"Institui o Programade  Fortalecimento do
Empreendedor de Bairro, promove a simplificação
administrativa, incentiva o crédito, fomenta a
economia local nos bairros de Juazeiro do Norte e
atuando de forma complementar à Lei Municipal nº
5159/2021 (Liberdade Econômica) e ao PL nº
0095/2025 (Divulgação doMicroempreendedor)’.�

A Vereadora Jacqueline Ferreira Gouveia no uso de suas atribuições que
confere o Regimento Interno desta casa de Leis, submete à apreciação do
plenário o seguinte Projeto de Lei:�

Art. 1º: - Fica instituído o Estatuto do Empreendedor de Bairro, destinado a
fomentar o desenvolvimento econômico local, a formalização de negócios e a
geração de emprego e renda nos bairros do Município de Juazeiro do Norte.�
Art. 2º. Atividades econômicas de baixo risco, exercidas por MEI ou
microempresas em bairros periféricos, ficam dispensadas de atos públicos de
liberação (alvarás e licenças prévias), conforme a Lei Municipal nº 5159/2021.�

● Parágrafo único: OMunicípio disponibilizará canal digital prioritário no Portal da
Prefeitura deJuazeiro doNorte para autodeclaração deconformidade.

Art. 3º. Esta lei do Estatuto do Empreendedor de Bairro, atuando de forma
complementar à LeiMunicipal nº 5159/2021 (Liberdade Econômica) e ao PL nº
0095/2025 (Divulgação do Microempreendedor).�
Art. 4º. Fica criado o Selo "Empreendedor de Juazeiro", que garantirá prioridade
de acesso a linhas de microcrédito produtivo orientadas por convênios entre o
Município e instituições como o Banco do Nordeste (CrediAmigo) e o Ceará
Credi.�
Art. 5º. O Poder Executivo poderá instituir um Fundo de Garantia ao Pequeno
Negócio para garantir operações de crédito a empreendedores que não
possuam garantias reais, focado exclusivamente em negócios de bairro.�

● Parágrafo único: O acesso ao Fundo será condicionado à participação do
empreendedor emcursos degestão financeira oferecidos peloMunicípio ou
parceiros comoo SEBRAE-CE.�

Art.6º. Fica autorizado o desconto de até 50% em taxas de ocupação de solo
para empreendedores de bairro que participarem de feiras itinerantes
organizadas pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação
(SEDECI).�
Art. 7º. Fica instituído o "Balcão Móvel do Empreendedor", que percorrerá os
bairros mensalmente para realizar, em local único:�

1. Formalização deMEI eemissão denotas fiscais.�



2. Inscrição nas plataformasdedivulgação do PL nº0095/2025.�

3. Acesso direto a consultores decrédito para análisedo Ceará Credi.�

Art. 8º. O Município incentivará a criação de "Coworkings Públicos" em Centros
de Referência de Assistência Social (CRAS) ou equipamentos subutilizados nos
bairros, oferecendo internet gratuita e espaço para reuniões.�
Art. 9º. Fica instituído, no âmbito do Programa, o "Dia do Empreendedor de
Bairro", a ser celebrado anualmente no dia 05 de outubro, visando ações de
conscientização sobre a importância de comprar no comércio local. �
Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. �
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de [60/90] dias após a sua
publicação.  �

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.�
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.�

         �

JUSTIFICATIVA�

A presenteproposta legislativa temcomoobjetivo o fortalecimento do empreendedor de
bairro, se tornando fundamental para o desenvolvimento econômico sustentável e
equilibrado do nossomunicípio, essepequeno comércio debairro não só gera emprego e
renda diretamentena comunidade, mas tambémreduz a necessidadededeslocamentos
para o centro da cidade, promovendomobilidadeurbana ecriando identidade local. �

Estudosmostramqueo dinheiro gasto no comércio local permaneceecircula mais tempo
na comunidade, gerando umefeitomultiplicador de riqueza. No entanto, esses
empreendedores enfrentamdesafios comoburocracia, falta deacesso à capacitação eà
tecnologia. �

Esteprojeto de lei visa, portanto, reduzir essas barreiras ecriar umambiente favorável,
através deparcerias, feiras edesburocratização, valorizando quemacredita no potencial
do nosso bairro emovea nossa economia debaixo para cima. �

A proposta encontra amparo no Art. 170, IX, da Constituição Federal, queprevê



tratamento diferenciado aos pequenos negócios, e no Art. 30, I, queconfereaoMunicípio
competência para legislar sobreassuntos de interesse local. O projeto não cria despesa
obrigatória imediata, mas estabelecebalizas para queo Executivo planejeo
desenvolvimento econômico de forma descentralizada.�

Diantedo exposto, ressaltamosa importante colaboração dos nobres vereadores e
vereadoras para a aprovação desse relevanteprojeto.�

Juazeiro doNorte, Ceará, 06 /02/2026�

JacquelineFerreira Gouveia�

Vereadora�


